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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ 746, de 2 de julho de 1 955. 

Cria cargos na carreira de Of,! 
cial Administrativo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 10 - F1cam criados 
ministrativo, 2 (dois) cargos, classe T, 
re1ra e mais 6 (seis) cargos, classe L. 

na carreira de Oficial Ad , -que sera a final da ca~ 

,Artigo 2" - A gespesa decorrente da presen~ lei , 
correra por conta da verba propria, suple~entada se necessario. 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vi~or na data de 

sua publicação; revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de julho de 1 955, 
1340 da Independência e 67" da República. -P 
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